
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL
 

LPN Nº: 326/2024
 

Contratação de empresa para a execução da OAE (Obra de Arte Especial) denominada Ponte
Anêmonas, ligando as Ruas Anêmonas (Bairro Fátima) e Esteves Júnior (Bairro Guanabara)

 

ESCLARECIMENTO II

Recebido em 02 de outubro de 2024 às 11h13min 
Questionamento: "[...] a visita técnica é obrigatória? E no caso de consórcio de 2 empresas, como fica
a situação?
Resposta: Esclarecemos que, conforme orientação do Banco: "(...) a Seção 1 (Instruções aos
Concorrentes – IAC) e a Seção 7 – (Condições Gerais do Contrato - CGC) deverão permanecer
inalteradas. Todas as adequações e especificações de cada licitação serão introduzidas na Seção  2 –
(Dados da Licitação - DDL) e na Seção 8 – (Dados do Contrato - DDC), respectivamente."  Assim, como
mencionado, as disposições da seção 2 - Dados da Licitação (DDL) modificam ou complementam
especificadamente, os critérios dispostos nas cláusulas gerais, contidas na Seção 1 – Instruções aos
Concorrentes (IAC). Portanto, deverá ser atendido o subitem 7.1 da seção 2 - Dados da Licitação
(DDL). No caso de participação em consórcio, deverá seu representante legal/preposto ou o representante de
cada uma das empresas integrantes, devidamente identificados, realizar a visita prévia ao local onde será
realizada a obra, nos termos dispostos no edital, a fim de tomar ciência das estruturas hoje existentes, locação
e níveis. Ressalta-se que, todos os membros do consórcio se declaram solidariamente responsáveis pela
execução do objeto contratual.
 

Cláudio Hildo da Silva
Presidente da Comissão de Licitação - Portaria nº 004/2024

Documento assinado eletronicamente por Claudio Hildo da Silva, Servidor(a)
Público(a), em 03/10/2024, às 09:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023032509 e o código CRC B96AF2E3.
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